
     
  ESTADO DE MATO GROSSO
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
       
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 022/2016 DE AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA COM GRANILHA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA TRANSTERRA MINERAÇÃO E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP.

Aos 05 (cinco) dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (2016), no Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, foi celebrado o presente Termo Aditivo, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, inscrito no CNPJ/MF nº 03.238.987/0001-75, sito na Rua Guaíra nº 777, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, denominado de CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a empresa TRANSTERRA MINERAÇÃO E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 00.184.369/0003-63, com sede na Fazenda Universo, 1134, Zona Rural, Gleba Teles Pires, na cidade de Terra Nova/MT, neste ato representada por seu representante legal o Sr. JERRY LUCAS LEITZKE, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 590776 SSP/MT e do CPF nº 488.527.911-91,  residente e domiciliado na cidade de Sinop/MT, de comum acordo resolvem aditar e ajustar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem aditar o quantitativo mencionado na Cláusula Primeira do contrato original, referente ao item 02 – Pó de Pedra com Granilha e adicionar valor à Cláusula Segunda, do contrato 022/2016 que tem como objeto o seguinte:

· Aquisição de pedra brita e pó de pedra com granilha, para ser utilizado nas obras de tapa buraco e de aplicação de lama asfáltica em diversas ruas e avenidas do município de Marcelândia/MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE

Fica acrescentado a Cláusula Primeira do contrato original, a quantidade de 195 ton. (cento e noventa e cinco) tonelada referente ao item 02, pó de pedra com granilha.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO DE VALOR

Fica acrescentado a Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 5.245,50 (cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), referente ao aumento na quantidade, conforme cláusula anterior. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá às seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSO: 	FETHAB
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Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 65 § 1° da lei federal n° 8.666/93, onde a contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, assinado em 05/07/2016, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Marcelândia/MT, 05 de Agosto de 2016



______________________________________________________________
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 



_____________________________________________________________
CONTRATADA:  TRANSTERRA MINERAÇÃO E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP
JERRY LUCAS LEITZKE 
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:




_______________________________                                              _______________________________
GRAZIELA RUBIO PERIUS			                                   ALLINE KESTERING PAVLAK
CPF N° 976.973.701-15					          CPF N° 072.758.589-40
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